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MINISTÉRIO DAS FINANÇASMINISTÉRIO DAS FINANÇAS

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Secretário de Estado da APGabinete do Secretário de Estado da AP
DG da Administração e do Emprego PúblicoDG da Administração e do Emprego Público
Instituto Nacional de AdministraçãoInstituto Nacional de Administração

O REGIME DOO REGIME DO

CONTRATO DE TRABALHOCONTRATO DE TRABALHO

EM FUNÇÕES PÚBLICASEM FUNÇÕES PÚBLICAS

Sessão de Esclarecimento e Debate sobre a Reforma da Administração PúblicaSessão de Esclarecimento e Debate sobre a Reforma da Administração Pública
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MINISTÉRIO DAS FINANÇASMINISTÉRIO DAS FINANÇAS

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Secretário de Estado da APGabinete do Secretário de Estado da AP
DG da Administração e do Emprego PúblicoDG da Administração e do Emprego Público
Instituto Nacional de AdministraçãoInstituto Nacional de Administração

CONTRATOCONTRATO
RCTFPRCTFP

NOMEAÇÃONOMEAÇÃO
Legislação aplicável aosLegislação aplicável aos

hoje funcionários ehoje funcionários e
agentesagentes

LVCRLVCR
Tabela remuneratóriaTabela remuneratória
Estatuto disciplinarEstatuto disciplinar

Avaliação do desempenhoAvaliação do desempenho
Estatuto do pessoal dirigenteEstatuto do pessoal dirigente

Acidentes de trabalho e doenças profissionaisAcidentes de trabalho e doenças profissionais

Fontes NormativasFontes Normativas

Trabalhadores que exercem funções públicasTrabalhadores que exercem funções públicas
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MINISTÉRIO DAS FINANÇASMINISTÉRIO DAS FINANÇAS

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Secretário de Estado da APGabinete do Secretário de Estado da AP
DG da Administração e do Emprego PúblicoDG da Administração e do Emprego Público
Instituto Nacional de AdministraçãoInstituto Nacional de Administração

 Natureza administrativaNatureza administrativa

 Subordinação ao interesse públicoSubordinação ao interesse público

 Celebrado em nome e em representação do Estado, porCelebrado em nome e em representação do Estado, por

órgão ou serviço com ou sem personalidade jurídicaórgão ou serviço com ou sem personalidade jurídica

 Jurisdição competente Jurisdição competente –– os tribunais administrativos e os tribunais administrativos e

fiscaisfiscais

Contrato de Trabalho em Funções PúblicasContrato de Trabalho em Funções Públicas

CaracterísticasCaracterísticas
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E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Secretário de Estado da APGabinete do Secretário de Estado da AP
DG da Administração e do Emprego PúblicoDG da Administração e do Emprego Público
Instituto Nacional de AdministraçãoInstituto Nacional de Administração

 Exigência de forma escritaExigência de forma escrita

 Período experimental Período experimental –– tem lugar no início do contrato e tem lugar no início do contrato e
destina-se a comprovar se o trabalhador possui asdestina-se a comprovar se o trabalhador possui as
competências exigidas pelo posto de trabalho que vaicompetências exigidas pelo posto de trabalho que vai
ocupar (a duração do período experimental depende daocupar (a duração do período experimental depende da
modalidade do contrato e da carreira onde está integrado omodalidade do contrato e da carreira onde está integrado o
trabalhador)trabalhador)

Contrato de Trabalho em Funções PúblicasContrato de Trabalho em Funções Públicas

CaracterísticasCaracterísticas
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E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Secretário de Estado da APGabinete do Secretário de Estado da AP
DG da Administração e do Emprego PúblicoDG da Administração e do Emprego Público
Instituto Nacional de AdministraçãoInstituto Nacional de Administração

A termo certo (ou porA termo certo (ou por
tempo determinado)tempo determinado)

 Contrato a termoContrato a termo
resolutivoresolutivo

A termo incerto (ou porA termo incerto (ou por
tempo determinável)tempo determinável)

 Contrato por tempo indeterminado (regra)Contrato por tempo indeterminado (regra)

Modalidade de ContratoModalidade de Contrato

Contrato de Trabalho em Funções PúblicasContrato de Trabalho em Funções Públicas
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E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Secretário de Estado da APGabinete do Secretário de Estado da AP
DG da Administração e do Emprego PúblicoDG da Administração e do Emprego Público
Instituto Nacional de AdministraçãoInstituto Nacional de Administração

 Elenco taxativo de causas justificativas (art. 93º do Regime)Elenco taxativo de causas justificativas (art. 93º do Regime)

 Regra de não conversão do contrato a termo em contratoRegra de não conversão do contrato a termo em contrato

por tempo indeterminadopor tempo indeterminado

 Duração do contrato a termo certo não pode exceder trêsDuração do contrato a termo certo não pode exceder três

anos e duas renovaçõesanos e duas renovações

 Preferência do trabalhador contratado a termo na admissãoPreferência do trabalhador contratado a termo na admissão

para os postos de trabalho por tempo indeterminadopara os postos de trabalho por tempo indeterminado

Contrato a Termo ResolutivoContrato a Termo Resolutivo

CaracterísticasCaracterísticas



7
MINISTÉRIO DAS FINANÇASMINISTÉRIO DAS FINANÇAS

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Secretário de Estado da APGabinete do Secretário de Estado da AP
DG da Administração e do Emprego PúblicoDG da Administração e do Emprego Público
Instituto Nacional de AdministraçãoInstituto Nacional de Administração

Prazo superior a 2 anosPrazo superior a 2 anosPrazo inferior a 2 anosPrazo inferior a 2 anos

Podem ser objecto de mais umaPodem ser objecto de mais uma
renovação. Quando a suarenovação. Quando a sua
duração exceder os 5 anos éduração exceder os 5 anos é
obrigatória a publicitação deobrigatória a publicitação de
procedimento procedimento concursalconcursal para para
ocupação de posto de trabalhoocupação de posto de trabalho
por tempo indeterminadopor tempo indeterminado

Aplica-se o RCTFPAplica-se o RCTFP

Contratos em execuçãoContratos em execução
em 01-01-2009em 01-01-2009

Contrato a Termo Resolutivo CertoContrato a Termo Resolutivo Certo

Regime TransitórioRegime Transitório
(art. 14.º da lei preambular)(art. 14.º da lei preambular)
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Períodos normais de trabalhoPeríodos normais de trabalho - mantêm-se os seguintes - mantêm-se os seguintes
limites:limites:

 7 horas diárias de trabalho7 horas diárias de trabalho

 35 horas semanais de trabalho35 horas semanais de trabalho

Prestação do TrabalhoPrestação do Trabalho

Duração e organização do tempo de trabalhoDuração e organização do tempo de trabalho
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E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Secretário de Estado da APGabinete do Secretário de Estado da AP
DG da Administração e do Emprego PúblicoDG da Administração e do Emprego Público
Instituto Nacional de AdministraçãoInstituto Nacional de Administração

 Regime de adaptabilidadeRegime de adaptabilidade: em que consiste?: em que consiste?

Por instrumento de regulamentação colectiva dePor instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho, o período normal de trabalho pode ser definidotrabalho, o período normal de trabalho pode ser definido
em termos médios, tendo por referência períodos deem termos médios, tendo por referência períodos de
tempo que não podem exceder 12 meses (máximo)tempo que não podem exceder 12 meses (máximo)

Prestação do TrabalhoPrestação do Trabalho

Duração e organização do tempo de trabalhoDuração e organização do tempo de trabalho
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Gabinete do Secretário de Estado da APGabinete do Secretário de Estado da AP
DG da Administração e do Emprego PúblicoDG da Administração e do Emprego Público
Instituto Nacional de AdministraçãoInstituto Nacional de Administração

 Regime de adaptabilidadeRegime de adaptabilidade: limites: limites

O período normal de trabalho pode ser aumentadoO período normal de trabalho pode ser aumentado

 Até ao máximo de 3 horas por diaAté ao máximo de 3 horas por dia
 Até ao máximo de 50 horas por semanaAté ao máximo de 50 horas por semana

devendo estas horas ser compensadas de forma a que, emdevendo estas horas ser compensadas de forma a que, em
termos médios e no período de referência, não sejamtermos médios e no período de referência, não sejam
ultrapassados os limites máximos dos períodos normais deultrapassados os limites máximos dos períodos normais de
trabalhotrabalho

Prestação do TrabalhoPrestação do Trabalho

Duração e organização do tempo de trabalhoDuração e organização do tempo de trabalho
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 Regimes especiaisRegimes especiais

 Isenção de horário de trabalhoIsenção de horário de trabalho

 Trabalho a tempo parcialTrabalho a tempo parcial

 Trabalho por turnosTrabalho por turnos

 Trabalho nocturnoTrabalho nocturno

 Trabalho extraordinárioTrabalho extraordinário

Prestação do TrabalhoPrestação do Trabalho

Duração e organização do tempo de trabalhoDuração e organização do tempo de trabalho
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E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Secretário de Estado da APGabinete do Secretário de Estado da AP
DG da Administração e do Emprego PúblicoDG da Administração e do Emprego Público
Instituto Nacional de AdministraçãoInstituto Nacional de Administração

 Mantém-se a duração das fériasMantém-se a duração das férias

Mínimo de 25 dias úteis de férias, sendo este períodoMínimo de 25 dias úteis de férias, sendo este período
aumentado progressivamente de acordo com a idade e aaumentado progressivamente de acordo com a idade e a
antiguidade do trabalhadorantiguidade do trabalhador

Prestação do TrabalhoPrestação do Trabalho

Duração e organização do tempo de trabalhoDuração e organização do tempo de trabalho
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Faltas ao trabalho Faltas ao trabalho –– regime regime

 Elenco taxativo de justificações atendíveis (faltas justificadas)Elenco taxativo de justificações atendíveis (faltas justificadas)

 Imperatividade (todo o regime de faltas é, com excepção dasImperatividade (todo o regime de faltas é, com excepção das
dadas por representantes dos trabalhadores, insusceptível  dedadas por representantes dos trabalhadores, insusceptível  de
modificação por IRCT ou contrato)modificação por IRCT ou contrato)

 Admissibilidade de qualquer meio de prova (regra)Admissibilidade de qualquer meio de prova (regra)

Prestação do TrabalhoPrestação do Trabalho

Duração e organização do tempo de trabalhoDuração e organização do tempo de trabalho
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Outras formas de organização do trabalho:Outras formas de organização do trabalho:

•• TeletrabalhoTeletrabalho ( ou trabalho à distância) ( ou trabalho à distância)

« (« (……) prestação laboral realizada com subordinação jurídica,) prestação laboral realizada com subordinação jurídica,
habitualmente fora do órgão ou serviço da entidade empregadorahabitualmente fora do órgão ou serviço da entidade empregadora
pública, e através do recurso a tecnologias de informação e depública, e através do recurso a tecnologias de informação e de
comunicação. » (art. 194º do Regime)comunicação. » (art. 194º do Regime)

Prestação do TrabalhoPrestação do Trabalho

Duração e organização do tempo de trabalhoDuração e organização do tempo de trabalho
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Gabinete do Secretário de Estado da APGabinete do Secretário de Estado da AP
DG da Administração e do Emprego PúblicoDG da Administração e do Emprego Público
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Factos que as determinam:Factos que as determinam:  

•• Impossibilidade temporáriaImpossibilidade temporária
da prestação do trabalhoda prestação do trabalho

Parcial Parcial –– redução da redução da
actividadeactividade

Total Total –– suspensão suspensão
do contratodo contrato

•• Acordo entre o trabalhador e a entidade empregadora públicaAcordo entre o trabalhador e a entidade empregadora pública

Vicissitudes contratuaisVicissitudes contratuais

Redução da Actividade e Suspensão do ContratoRedução da Actividade e Suspensão do Contrato
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••  Regra :Regra :

Impedimento temporário por facto não imputável ao trabalhador,Impedimento temporário por facto não imputável ao trabalhador,
que se prolongue por mais de um mês (que se prolongue por mais de um mês (exex: doença): doença)

••  Efeitos :Efeitos :

Conservação do vinculo e da antiguidade, permanência deConservação do vinculo e da antiguidade, permanência de
deveres acessórios, paralisação dos efeitos do contratodeveres acessórios, paralisação dos efeitos do contrato
condicionados pela possibilidade da prestação de trabalhocondicionados pela possibilidade da prestação de trabalho
efectivoefectivo

Vicissitudes contratuaisVicissitudes contratuais

Suspensão do contrato por facto respeitante ao trabalhadorSuspensão do contrato por facto respeitante ao trabalhador
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DG da Administração e do Emprego PúblicoDG da Administração e do Emprego Público
Instituto Nacional de AdministraçãoInstituto Nacional de Administração

Outros factos determinantes:Outros factos determinantes:

•• Licença sem remuneração;Licença sem remuneração;

•• Pré-reformaPré-reforma (por acordo entre o trabalhador e a entidade empregadora (por acordo entre o trabalhador e a entidade empregadora
pública, o trabalhador com idade igual ou superior a 55 anos podepública, o trabalhador com idade igual ou superior a 55 anos pode
reduzir ou suspender a sua prestação do trabalho, tendo direito areduzir ou suspender a sua prestação do trabalho, tendo direito a
receber uma prestação pecuniária mensal)receber uma prestação pecuniária mensal)

Vicissitudes contratuaisVicissitudes contratuais

Redução da actividade e suspensão do contratoRedução da actividade e suspensão do contrato
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Regra:Regra:

•• São proibidos os despedimentos sem justa causa ou por motivosSão proibidos os despedimentos sem justa causa ou por motivos
políticos ou ideológicospolíticos ou ideológicos

Modalidades de cessação do contratoModalidades de cessação do contrato::

•• CaducidadeCaducidade

•• RevogaçãoRevogação

•• ResoluçãoResolução

•• DenúnciaDenúncia

Cessação do contratoCessação do contrato
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Instituto Nacional de AdministraçãoInstituto Nacional de Administração

•• Verificando-se o termo do contrato;Verificando-se o termo do contrato;

•• Com a reforma ou aposentação do trabalhador, por velhice ouCom a reforma ou aposentação do trabalhador, por velhice ou
invalidezinvalidez

•• Por extinção do órgão ou serviço a que o trabalhador pertencePor extinção do órgão ou serviço a que o trabalhador pertence

Cessação do contratoCessação do contrato

Caducidade - CausasCaducidade - Causas
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•• Revogação por acordo das partes (trabalhador e entidadeRevogação por acordo das partes (trabalhador e entidade
empregadora pública) ou empregadora pública) ou cessação por mútuo acordocessação por mútuo acordo

RevogaçãoRevogação

Cessação do contratoCessação do contrato
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•• Por iniciativa da entidade empregadora pública:Por iniciativa da entidade empregadora pública:

•• Despedimento disciplinar (por facto imputável ao trabalhador)Despedimento disciplinar (por facto imputável ao trabalhador)

•• Despedimento colectivoDespedimento colectivo

•• Despedimento por extinção do posto de trabalhoDespedimento por extinção do posto de trabalho

•• Despedimento por inadaptaçãoDespedimento por inadaptação

•• Por iniciativa do trabalhador:Por iniciativa do trabalhador:

•• Cessação do contrato com justa causaCessação do contrato com justa causa

Cessação do contratoCessação do contrato

ResoluçãoResolução
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Instituto Nacional de AdministraçãoInstituto Nacional de Administração

•• Cessação do contrato por iniciativa do trabalhador, com aviso prévioCessação do contrato por iniciativa do trabalhador, com aviso prévio
e independentemente de justa causae independentemente de justa causa

Cessação do contratoCessação do contrato

DenúnciaDenúncia
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E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Secretário de Estado da APGabinete do Secretário de Estado da AP
DG da Administração e do Emprego PúblicoDG da Administração e do Emprego Público
Instituto Nacional de AdministraçãoInstituto Nacional de Administração

Actuais trabalhadores nomeados definitivamenteActuais trabalhadores nomeados definitivamente
que transitam para a modalidade de contratoque transitam para a modalidade de contrato

Mantêm os regimes de cessação da relação jurídicaMantêm os regimes de cessação da relação jurídica
de emprego público e de mobilidade especial.de emprego público e de mobilidade especial.

(art. 88º, nº 4 da LVCR)(art. 88º, nº 4 da LVCR)

Cessação do contratoCessação do contrato

Regime transitórioRegime transitório
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E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Secretário de Estado da APGabinete do Secretário de Estado da AP
DG da Administração e do Emprego PúblicoDG da Administração e do Emprego Público
Instituto Nacional de AdministraçãoInstituto Nacional de Administração

 Instrumentos de regulamentação colectiva de trabalhoInstrumentos de regulamentação colectiva de trabalho
(IRCT) (IRCT) –– podem afastar as normas do RCTFP, salvo quando podem afastar as normas do RCTFP, salvo quando
delas resultar o contrário, quando estabeleçam delas resultar o contrário, quando estabeleçam condiçõescondições
mais favoráveis para o trabalhadormais favoráveis para o trabalhador

 ContratosContratos  –– podem afastar normas do RCTFP e dos IRCT podem afastar normas do RCTFP e dos IRCT
apenas quando estes o prevejam e o contrato estabeleçaapenas quando estes o prevejam e o contrato estabeleça
condições mais favoráveis para o trabalhadorcondições mais favoráveis para o trabalhador

Fontes específicas do CTFPFontes específicas do CTFP

O princípio do tratamento mais favorávelO princípio do tratamento mais favorável
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Instituto Nacional de AdministraçãoInstituto Nacional de Administração

Decisão de arbitragem necessáriaDecisão de arbitragem necessária

Regulamento de extensãoRegulamento de extensão
 Não negociaisNão negociais

Decisão de arbitragem voluntáriaDecisão de arbitragem voluntária

Acordo de adesãoAcordo de adesão

Acordo colectivo de trabalhoAcordo colectivo de trabalho

 NegociaisNegociais

Tipologia dos IRCT (art. 2.º do Regime)Tipologia dos IRCT (art. 2.º do Regime)
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Acordos colectivos de entidadeAcordos colectivos de entidade
empregadora públicaempregadora pública - os - os
acordos aplicáveis a umaacordos aplicáveis a uma
entidade empregadora pública,entidade empregadora pública,
com  ou sem personalidadecom  ou sem personalidade
jurídicajurídica

Acordos colectivos de carreiraAcordos colectivos de carreira  ––
os acordos aplicáveis a umaos acordos aplicáveis a uma
carreira ou a um conjunto decarreira ou a um conjunto de
carreirascarreiras

Tipologia dos IRCT (art. 2.º do Regime)Tipologia dos IRCT (art. 2.º do Regime)

Acordos Colectivos de TrabalhoAcordos Colectivos de Trabalho
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Acordo colectivo
de entidade empregadora pública

• Duração e organização do tempo de trabalho

  EXCEPTO SUPLEMENTOS REMUNERATÓRIOS

• Segurança, higiene e saúde no trabalho

 Quando previsto em acordo colectivo de carreira, o acordo colectivo de entidadeQuando previsto em acordo colectivo de carreira, o acordo colectivo de entidade
empregadora pública pode regular outras matériasempregadora pública pode regular outras matérias

Acordo colectivoAcordo colectivo
de carreirade carreira::

•• LVCR, quando estaLVCR, quando esta
expressamente o prevejaexpressamente o preveja

•• RCTFP, desde que das suas normas não resulte o contrárioRCTFP, desde que das suas normas não resulte o contrário
e sejam contratadas condições mais favoráveis para ose sejam contratadas condições mais favoráveis para os
trabalhadorestrabalhadores

•• Adaptações ao regime de avaliação do desempenho (SIADAP)Adaptações ao regime de avaliação do desempenho (SIADAP)

•• Outras leis, quando estas expressamente oOutras leis, quando estas expressamente o
prevejamprevejam

IRCT - Âmbito
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•• Exclusão do período experimental (n.º 2 do art. 78.º do Regime)Exclusão do período experimental (n.º 2 do art. 78.º do Regime)

•• Pagamento de indemnização na denúncia no período experimental (n.º 3Pagamento de indemnização na denúncia no período experimental (n.º 3
do art. 78.º)do art. 78.º)

•• Pressupostos do contrato a termo resolutivo (n.º1 do art. 92.º)Pressupostos do contrato a termo resolutivo (n.º1 do art. 92.º)

•• Exercício da liberdade de trabalho após cessação do contrato (n.º 1  do art.Exercício da liberdade de trabalho após cessação do contrato (n.º 1  do art.
108.º)108.º)

•• Feriados ( art. 170.º)Feriados ( art. 170.º)

•• Tipos de faltas e sua duração (art. 186.º)Tipos de faltas e sua duração (art. 186.º)

•• Regime de cessação do contrato, com excepção dos critérios de definiçãoRegime de cessação do contrato, com excepção dos critérios de definição
de indemnizações (cujos valores também podem ser regulados por IRCTde indemnizações (cujos valores também podem ser regulados por IRCT
dentro dos limites fixados no RCTFP), os prazos de procedimentos e osdentro dos limites fixados no RCTFP), os prazos de procedimentos e os
prazos de aviso prévio (art. 247.º)prazos de aviso prévio (art. 247.º)

Matérias reguladas pelo RCTFP e excluídas dos IRCTMatérias reguladas pelo RCTFP e excluídas dos IRCT
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Pode ser objecto de IRCT Pode ser objecto de IRCT dentro dos limites impostos por leidentro dos limites impostos por lei

isto é,isto é,

O IRCT não pode afastar ou derrogar as disposições legaisO IRCT não pode afastar ou derrogar as disposições legais
em matéria de remunerações, salvo quando preveja sistemasem matéria de remunerações, salvo quando preveja sistemas
de recompensa do desempenho (art. 206.º do Regime)de recompensa do desempenho (art. 206.º do Regime)

Matérias reguladas pelo RCTFP e excluídas dos IRCTMatérias reguladas pelo RCTFP e excluídas dos IRCT

Matérias de remuneraçõesMatérias de remunerações
((remuneraçõesremunerações devidas pela prestação de trabalho nocturno, devidas pela prestação de trabalho nocturno,

trabalho por turnos, trabalho extraordináriotrabalho por turnos, trabalho extraordinário……))



30
MINISTÉRIO DAS FINANÇASMINISTÉRIO DAS FINANÇAS

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Secretário de Estado da APGabinete do Secretário de Estado da AP
DG da Administração e do Emprego PúblicoDG da Administração e do Emprego Público
Instituto Nacional de AdministraçãoInstituto Nacional de Administração

Têm legitimidade para celebrar acordos colectivosTêm legitimidade para celebrar acordos colectivos
de trabalho, de trabalho, em todos os casos:em todos os casos:

•• Pelas associações sindicais, as confederações sindicaisPelas associações sindicais, as confederações sindicais
com assento na Comissão Permanente de Concertaçãocom assento na Comissão Permanente de Concertação
SocialSocial

•• Pelas entidades empregadoras públicas, os membros doPelas entidades empregadoras públicas, os membros do
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e daGoverno responsáveis pelas áreas das finanças e da
Administração PúblicaAdministração Pública

Acordo Colectivo de TrabalhoAcordo Colectivo de Trabalho

Legitimidade e representação (art. 347.º do Regime)Legitimidade e representação (art. 347.º do Regime)



31
MINISTÉRIO DAS FINANÇASMINISTÉRIO DAS FINANÇAS

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICAE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Secretário de Estado da APGabinete do Secretário de Estado da AP
DG da Administração e do Emprego PúblicoDG da Administração e do Emprego Público
Instituto Nacional de AdministraçãoInstituto Nacional de Administração

ACORDOS COLECTIVOS DE CARREIRAS GERAISACORDOS COLECTIVOS DE CARREIRAS GERAIS

•• As associações sindicais com um número de trabalhadores sindicalizados queAs associações sindicais com um número de trabalhadores sindicalizados que
corresponda a, pelo menos, 5% do n.º total de trabalhadores que exercemcorresponda a, pelo menos, 5% do n.º total de trabalhadores que exercem
funções públicasfunções públicas

•• As associações sindicais que representem trabalhadores de todas asAs associações sindicais que representem trabalhadores de todas as
administrações públicas e, na administração do Estado, em todos osadministrações públicas e, na administração do Estado, em todos os
ministérios, desde que o número de trabalhadores sindicalizadosministérios, desde que o número de trabalhadores sindicalizados
corresponda a, pelo menos, 2.5% do número total dos trabalhadores quecorresponda a, pelo menos, 2.5% do número total dos trabalhadores que
exercem funções públicasexercem funções públicas

•• As associações sindicais que apresentem uma única proposta de celebraçãoAs associações sindicais que apresentem uma única proposta de celebração
ou de revisão de um acordo colectivo de trabalho e que, em conjunto,ou de revisão de um acordo colectivo de trabalho e que, em conjunto,
cumpram os critérios anteriores (ainda que, de cumpram os critérios anteriores (ainda que, de perper si, não cumpram aqueles si, não cumpram aqueles
critérios), caso em que o processo negocial decorre conjuntamentecritérios), caso em que o processo negocial decorre conjuntamente

Acordo Colectivo de TrabalhoAcordo Colectivo de Trabalho

Legitimidade e representação (art. 347.º do Regime)Legitimidade e representação (art. 347.º do Regime)
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ACORDOS COLECTIVOS DE CARREIRAS ESPECIAISACORDOS COLECTIVOS DE CARREIRAS ESPECIAIS

•• Pelas associações sindicais, as associações sindicais quePelas associações sindicais, as associações sindicais que
representem, pelo menos, 5% do número total derepresentem, pelo menos, 5% do número total de
trabalhadores integrados na carreira especial em causatrabalhadores integrados na carreira especial em causa

•• Pelas entidades empregadoras públicas, os restantesPelas entidades empregadoras públicas, os restantes
membros do Governo interessados em função dasmembros do Governo interessados em função das
carreiras objecto dos acordoscarreiras objecto dos acordos

Acordo Colectivo de TrabalhoAcordo Colectivo de Trabalho

Legitimidade e representação (art. 347.º do Regime)Legitimidade e representação (art. 347.º do Regime)
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ACORDOS COLECTIVOS DE ENTIDADE EMPREGADORA PÚBLICAACORDOS COLECTIVOS DE ENTIDADE EMPREGADORA PÚBLICA

•• Pelas associações sindicais, as restantes associações sindicaisPelas associações sindicais, as restantes associações sindicais
representativas dos    respectivos trabalhadoresrepresentativas dos    respectivos trabalhadores

•• Pela entidade empregadora pública, o membro do Governo quePela entidade empregadora pública, o membro do Governo que
superintenda no órgão ou serviço, bem como a própria entidadesuperintenda no órgão ou serviço, bem como a própria entidade
empregadora públicaempregadora pública

Acordo Colectivo de TrabalhoAcordo Colectivo de Trabalho

Legitimidade e representação (art. 347.º do Regime)Legitimidade e representação (art. 347.º do Regime)
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Armanda FonsecaArmanda Fonseca

(Subdirectora-Geral da DGAEP)(Subdirectora-Geral da DGAEP)
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